
ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS DESTINADOS 
AO AIhNDIMENTO DAS NECESSIDADES AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO 
DE TAMBORIL/CE. 

2. PLANILHA DE QUANTITATIVO E ESPECIFICAÇÕES: 

N° ESPECIFICAÇÃO QTD UND 

LOCAÇÃO 	DE 	VEICULO 	CAMINHONETA 	FECHADA, 
ANO/MODELO 2022 OU SUPERIOR, SETE (07) LUGARES, 
MOTOR NO MINIMO 2.8 TURBO INTER COOLER E COM NO 
MINIMO I30CV, TIPO DE COMBUSTÍVEL DIESEL, TRAÇÃO4X4, 
4X2 E 4X4 REDUZIDA, CABINE FECHADA, PROTETOR DE 
CARTER DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELETRICA, VIDROS E 
TRAVAS ELETRICAS, AIRBAG, QUILOMETRAGEM LIVRE, 

PELICULA 	
NOS 	VIDROS 	LATERAIS 	E 	TRASEIROS, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, TROCA DE PEÇAS, 
PNEUS E REBOQUE POR CONTA DA CONTRATADA, SEGURO 
E LICENCIAMENTO 	POR 	CONTA 	DA 	CONTRATADA. 
RECEBIMENTO DO VEÍCULO LIMPO, SENDO A LIMPEZA DO 
VEÍCULO, 	TANTO 	NO 	FORNECIMENTO 	COMO 	NO 
RECEBIMENTO EXECUTADA POR CONTA DA CONTRATADA. 
DOCUMENTAÇÃO 	EM DIAS 	E 	EM 	ORDEM. 	FICARA 
DISPOSIÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO. 

12 MÊS 

2 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHONETE 4X4, ABERTA, 
TRANSPORTE DE PESSOAL E ULTILITÁRIO, MOVIDA A 
DIESEL, CAPACIDADE PARÁ 05 PASSAGEIROS INCLUINDO O 
MOTORISTA, MOTOR NO MÍNIMO 3.0, POTENCIA MINIMA 171 
CV, CÂMBIO AUTOMATICO, ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR 
DE 2017, AR CONDICIONADO, PNEUS NOVOS, ESPELHOS 
RETROVISORES EM AMBOS OS LADOS, SOM CD PLAYER E/OU 
USB, BANCO DE COURO COM APOIO DE CABEÇAS, SEGURO 
TOTAL SEM CUSTO DE FRANQUIA PARA A LOCATÓRIA, 
PROTETOR DE CARTER DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELETRICA, 
VIDROS E TRAVAS RLFTRICAS, AIRBAG, QUILOMETRAGEM 
LIVRE, PELICULA NOS VIDROS LATERAIS E TRASEIROS, 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, TROCA DE PEÇAS, 
PNEUS E REBOQUE POR CONTA DA CONTRATADA, SEGURO 
E 	LICENCIAMENTO 	POR 	CONTA 	DA 	CONTRATADA. 
RECEBIMENTO DO VEÍCULO LIMPO, SENDO A LIMPEZA DO 
VEÍCULO, 	TANTO 	NO 	FORNECIMENTO 	COMO 	NO 
RECEBIMENTO EXECUTADA POR CONTA DA CONTRATADA. 
DOCUMENTAÇÃO 	EM DIAS 	E 	EM ORDEM. 	FICARA 
DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E 
SERVIÇOS PUBLICOS. 

12 MÊS 

3 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO CAMINHONETE 4X4, ABERTA, 
TRANSPORTE DE PESSOAL E ULTILITÁRIO, MOVIDA A 
DIESEL, CAPACIDADE PARÁ 05 PASSAGEIROS INCLUINDO O 
MOTORISTA, MOTOR NO MÍNIMO 2.8, POTENCIA MINIMA 171 
CV, CAMBIO AUTOMATICO, ANO DE FABRICAÇÃO A PARTIR 
DE 2013, AR CONDICIONADO, PNEUS NOVOS, ESPELHOS 
RETROVISORES EM AMBOS OS LADOS, SOM CD PLAYER E/OU 
USB, BANCO COM APOIO DE CABEÇAS, SEGURO TOTAL SEM 
CUSTO DE FRANQUIA PARA A LOCATÓRIA, PROTETOR DE 
CARTER DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELETRICA, VIDROS E 

12 MÊS 
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TRAVAS ELETRICAS, AIRBAG, QUILOMETRAGEM LIVRE, 
PELÍCULA NOS VIDROS LAIbRAIS E TRASEIROS, 
MANU I'LNÇÃO PREVENTIVA, CORRETIVA, TROCA DE PEÇAS, 
PNEUS E REBOQUE POR CONTA DA CONTRATADA, SEGURO 
E LICENCIAMENTO POR CONTA DA CONTRATADA. 
RECEBIMENTO DO VEÍCULO LIMPO, SENDO A LIMPEZA DO 
VEÍCULO, TANTO NO FORNECIMENTO COMO NO 
RECEBIMENTO EXECUTADA POR CONTA DA CONTRATADA. 
DOCUMENTAÇÃO EM DIAS E EM ORDEM. FICARA 
DISPOSIÇÃO DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.  

3. JUSTIFICATIVA: 
3.1. Diante da necessidade de deslocamento dos vários agentes públicos das diversas secretarias municipais de 
Tamboril para realização de atividades de cunho administrativo e de interesse de suas unidades gestoras faz-se 
necessária a CON I'RATAÇAO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEICULOS DESTINADOS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE 
TAMBORIL/CE. 
3.2. Considerando ainda que os veículos objeto desta licitação são imprescindíveis para o bom funcionamento 
das atividades desta municipalidade, no desenvolvimento das atividades fins, haja vista que a nossa prefeitura 
não disponibiliza de veículos suficientes para executar toda a demanda de serviços necessários. 

4. DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO DA MODALIDADE: 
4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns de que trata o art. 3° inciso II do 
Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho e qualidade 
objetivamente definidos, mediante as especificações usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por 
meio da modalidade Pregão, na sua forma eletrônica. 
4.2. Os serviços, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de serviços comuns, tendo em vista que são 
geralmente oferecidos por diversos prestadores de serviços e facilmente comparáveis entre si, de modo a 
permitir a decisão de contratação com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas no 
mercado. 

S. DO VALOR ESTIMADO: 
5.1. O valor estimado para contratação possuirá caráter sigiloso, fundamentado no art. 15, § 1° do Decreto 
Federal n°. 10.024/2019, e será disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 
5.2. Sendo imediatamente tornado público somente após o encerramento da fase de lances (fundamentado no 
art. 15, § 2° do Decreto Federal n°. 10.024/2019). 

6. DA FORMA DE EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, através de profissionais habilitados, 
responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no sentido de que os trabalhos 
sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo com as cláusulas contratuais e as normas 
dispostas na Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente, respondendo cada uma 
pelas consequências de sua inexecução, total ou parcial. 
6.2. A execução dos serviços deverá acontecer diariamente, ou conforme a necessidade das respectivas 
secretarias /órgãos, dependendo da demanda de cada uma. 
6.3. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor do contrato da secretaria 
contratante, especialmente designado. 
6.4. O representante da secretaria contratante anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 
6.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 
superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes. 
6.6. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse da Secretaria e não exclui nem 
reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica 
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co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos.  
6.7. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado, se em ' - cordo com 
os termos do Edital e do respectivo Contrato. 
6.8. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente 
pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades cabíveis. 
6.9. Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e condições 
estabelecidas no Termo de Referência. 

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
7.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93. 
7.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual. 
7.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual. 
7.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de serviços. 
7.5. Informar a CON 	IRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços prestados. 
7.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do presente instrumento, 
perante à CONTRATADA. 
7.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas. 
7.8. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA. 
7.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante a 
apresentação de Nota Fiscal. 
7.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à execução do 
Contrato. 
7.11. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA 
não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, arcando a 
referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao Município; 
7.12. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 
7.13. E de responsabilidade da contratante o combustível e o motorista. 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1. Executar o objeto do Contrato em 12 (doze) meses, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
8.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
8.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CON 	IRATANTE; 
8.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
8.5. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
8.6. A contratada deverá arcar com as despesas de manutenção preventiva e corretiva, troca de peças, pneus e 
reboque, seguro e licenciamento; 
8.7. Em caso de acidentes, furto ou roubo do veículo, providenciar o imediato registro da ocorrência policial, 
repassando imediatamente à Contratante informações tais como eventuais testemunhas, número do boletim de 
ocorrência (B.O.), indicação da autoridade que o lavrou, outros veículos envolvidos, dados de seus condutores, 
apólices de seguro e informações sobre vítimas, se for o caso; 
8.8. Os veículos deverão estar à disposição da Secretaria requisitante todos os dias da semana, inclusive 
feriados. Conforme a necessidade a ser definida pela própria secretaria requisitante; 
8.9. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n" 8.666/93 e 
alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste 
limite mediante acordo entre as partes; 
8.10. Arcar com as despesas de seguro automotivo; 	 L 
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8.11. Os veículos, na sua disponibilidade, deverão estar adesivados com o logo de identifica 
com a expressão "a disposição da Secretaria CONTRATANTE, uso exclusivo em serviço 

9. OBSERVAÇÕES - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPR 
PEQUENO PORTE (EPP) e os microempreendedores individuais (ME!); 
9.1. Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as MEl, ME e EPP, deverão apresentar 
toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com relação à regularidade 
fiscal e trabalhista: 
a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado as MEl, ME e EPP 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante justificativa 
tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § 1°, art. 43, do mesmo dispositivo na Lei Complementar n°. 
123/2006, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada vencedora do 
certame, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para contratação, ou revogar a licitação. 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
10.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 

Ø a) de l% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a lO% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 
Ill - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Tamboril prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 
a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
10.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 10.2 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da muita não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
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Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 	 3. 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 
10.6. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis. 
10.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5o,/  (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

11. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO:  
11.1. O preço dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (doze) 
meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos reajustes 
subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser 
reajustados utilizando-se a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido 
pelo instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 
11.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
11.1.2 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito. 
11.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste 
contrato. 
11.3 	O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula. 
11.4. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprrisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.° 8.666/93, 
alterada e consolidada. 
11.5-0 Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário por demanda. 
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ANEXO II— MODELO PROPOSTA 

PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA N° 022/2023/PE 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL FINAL (licitante vencedor) 
Apresentamos nossa proposta para o objeto da presente licitação Pregão, na Forma 
022/2023/PE acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE: 
NOME DA EMPRESA: 
CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
REPRESENTAN 1h e CARGO: 
CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF: 
ENDEREÇO e TELEFONE: 
AGÊNCIA e N° DA CONTA BANCÁRIA 

11 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
Deverá ser cotado, preço unitário e total de acordo com o Anexo 01 do Edital. 
PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

Eletrônica n° 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação. 

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes e 
deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 
LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 
ATÉ DECISÃO. 
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ANEXO III - DECLARAÇÕES 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023/PE 

DECLARAÇÃO INEXISTENCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o 
número do CNPJ. 

DECLARAÇÃO MENOR DE IDADE; 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023/PE 

(Nome da Empresa) 

CNPJ/MF N° 	 , sediada 

(Endereço Completo). 

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei Federal n° 9854, de 27.199, que 
acrescentou o inciso V ao art. 27 da Lei Federal n° 8666/93. 

(Local e Data) 

orne e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

OBS. 

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada com o número 
do CNPJ. 

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição. 
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DECLARAÇÃO ME/EPP 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023/PE 

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Micro Empresa ou Empresa cÍ 
Pequeno Porte. (Na hipótese do licitante ser ME ou EPP) 

(Nome da empresa) , CNPJ / MF n° , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os fins de 
direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou (amos) sob o regime 
de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 123/2006 

Local e data 

Nome e n° da cédula de identidade do declarante 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE - CREDECIAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 022/2023/PE 

Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão 	 da Prefeitura 
Municipal de 	, que a empresa 	 tem pleno conhecimento, aceitação e 
atende a todas às exigências de habilitação previstas no Edital. 

Local e data: 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO IV - MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA DE CONTRATO N°: 	  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O 
MUNICÍPIO DE TAMBORIL, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
DE 	, COM A EMPRESA 	 , NAS 
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS. 

O Município do Tamboril, pessoa jurídica de direito público interno, através da S&retaria 
	  com sede no(a) 	 5- 	  Tamboril - 
Ceará, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 	, neste ato representado .pelo(a) Secretário (a) 
	  doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 
	  com endereço na 	 , n° 	, bairro 	, em 	 
Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 , representada por 
	  portador(a) do CPF n° 	 , apenas denominada de 
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO:  
1.1. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 
2020, nas demais normas deste Edital e seus anexos, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as normas 
da Lei Federal N2  8.666/93, e Lei Complementar 123/2006 e alterações, Código Civil Brasileiro (Lei 
10.406/2002), e às seguintes cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam. 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO:  
2.1, Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE 
VEICULOS DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES 	  
MUNICÍPIO DE TAMBORIL/CE, conforme especificações constantes do Termo de Referência, que 
integrou o Edital de PREGÃO ELETRONICO n.° 	/2023 - Anexo 1, proposta da CON 	IRATADA e 
demais documentos constantes do PROCESSO N.° 	/2023. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO:  
3.1- A CONIRATANIE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o valor global 
de R$ 	 ( 	 ), ficando o valor mensal de R$ 	 ( 	), a ser pago. de acordo com 
a necessidade da contratante, estabelecidas no Termo de Referência. 

CLAUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
4.1 Proporcionar à CONIRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93. 
4.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual. 
4.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto contratual. 
4.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de serviços. 
4.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos serviços prestados. 
4.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do presente instrumento, 
perante à CONTRATADA. 
4.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências corretivas. 
4.8. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA. 
4.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA mediante a 
apresentação de Nota Fiscal. 
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4.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à 
Contrato. 
4.11. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a CON 
não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, arca 
referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao Município; 
4.12. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento; 
4.13. E de responsabilidade da contratante o combustível e o motorista. 

CLAUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1. Executar o objeto do Contrato em 12 (doze) meses, de conformidade com as condições e prazos 
estabelecidos no Pregão, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame; 
5.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
5.3. Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos 
que forem solicitados pela CONTRATAN 	1]; 
5.4. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela Contratante; 
5.5. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO; 
5.6. A contratada deverá arcar com as despesas de manutenção preventiva e corretiva, troca de pesas, pneus e 
reboque, seguro e licenciamento; 
5.7. Em caso de acidentes, furto ou roubo do veículo, providenciar o imediato registro da ocorrência policial, 
repassando imediatamente à Contratante informações tais como eventuais testemunhas, número do boletim de 
ocorrência (B.O.), indicação da autoridade que o lavrou, outros veículos envolvidos, dados de seus condutores 
apólices de seguro e informações sobre vítimas, se for o caso; 
5.8. Os veículos deverão estar à disposição da Secretaria requisitante todos os dias da semana, inclusive 
feriados. Conforme a necessidade a ser definida pela própria secretaria requisitante; 
5.9. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n° 8.666/93 e 
alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além deste 
Emite mediante acordo entre as partes; 
5.10. Arcar com as despesas de seguro automotivo; 
5.11. Os veículos, na sua disponibilidade, deverão estar adesivados com o logo de identificação do Município, 
com a expressão "a disposição da Secretaria CONTRATANTE, uso exclusivo em serviço".  

CLÁUSULA SEXTA - DA DURAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:  
6.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data de assinatura até pelo período de 12 (doze) meses, 
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei nQ 8.666, de 21 de junho. de 1993 e alterações 
posteriores. 
6.2 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a). xxxxxxxxxxxx 
especialmente designado (a) pelo Secretário(a) Municipal de XXXXX, de acordo com o estabelécido no Art. 67 
da Lei 8.666/93, doravante denominado (a) FISCAL DE CON IRATO. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  
7.1. O pagamento será efetuado, por intermédio de Ordem Bancária, emitida no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contado do recebimento da plena execução dos serviços, e de acordo com as condições constantes na proposta 
da CONTRATADA e aceitas pela Secretaria Contratante. 
7.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá conter o nome da empresa, CNPJ, número da Nota de Empenho, números 
do Banco, Agência e Conta Corrente da prestadora dos serviços e descrição do objeto executado. 
7.2.1. Para execução do pagamento de que trata este subitem, a CONIRATADA deverá fazer constar como 
beneficiário/cliente da Nota Fiscal/Fatura correspondente, emitida sem rasuras, a Secretaria Contratante, CNPJ 
n.° 41.563.628/0001-82. 
7.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições 
das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, desde que não haja vedação legal para tal opção 
em razão do objeto executado, a mesma deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida 
comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
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7.4. 	A emissão da Ordem Bancária será efetuada dentro do prazo estipulado no subite 	so 
a Nota Fiscal/ Fatura ser conferida, aceita e atestada por servidor responsável e ter sido veri 	are. Mdade 
Fiscal da CONTRATADA e às demais Certidões (CEIS, CNJ E CNDT) para comprova 	dentre outr39 
coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência Social) e •s 	tr115 
estaduais e federais, conforme cada caso; 
7.4.1. Constatada a situação de irregularidade da CONTRATADA, ela será notificada, por escrito, sem prejuízo 
do pagamento pelo objeto já executado, para, num prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularizar tal situação ou, no 
mesmo prazo, apresentar defesa, sob pena de rescisão do Contrato. 
7.4.2. O prazo para regularização ou encaminhamento de defesa de que trata o subitem anterior poderá ser 
prorrogado uma vez e por igual período, a critério da CONTRATAN IE. 
7.4.2.1. Até a finalização dos prazos previstos nos subitens 7.4.1 e 7.4.2, a CONTRATANfh poderá suspender 
o pagamento. 
7.4.2.2. Transcorridos esses prazos, o pagamento será efetivado, sem prejuízo da comunicação aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, caso esta 
persista, bem como da adoção das medidas visando à rescisão do Contrato. 
7.5. 	No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal/Fatura, serão estes 
restituídos à CONTRATADA para as correções solicitadas, não respondendo a CONTRATANFE por quaisquer 
encargos resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 
7.5. 	A critério da CONTRATANTE, poderão ser utilizados os créditos existentes em favor d 
CONTRATADA para compensar quaisquer possíveis despesas resultantes de multas, indenizações, 
inadimplências contratuais e/ou outras de responsabilidade desta última. 	 * 
7.6. Apresentação de Nota Fiscal/fatura conforme legislação vigente; 
7.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, 
mediante Certidão Negativa de Débitos emitida no site da Secretaria da Receita Federal; 
7.8. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS; 
7.9. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de Certidão Negativa 
de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; 
7.10. A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de Certidão 
Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal; 
7.11. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça 
do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa. 

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS: 
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão nor conta da dotação orcamentária: 

PROGRAMA PROJETO! 
ATIVIDADE 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

SECRETARIA DE 

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO:  
9.1. O preço dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo de 12 (1pze)meses, 
contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante ou, nos reajustes subsequentes ao 
primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último reajuste ocorrido, poderão ser reajustados 
unhi7ando-se a variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, mantido pelo instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - a IBGE, acumulado em 12 (doze) meses. 
9.1.1 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA. 
9.1.2 Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem pleiteá-lo, 
ocorrerá a preclusão do direito. 
9.2. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois dê extinto o 
contrato. 
9.3 	O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito da 
CONTRATADA, nos termos do item 1 desta cláusula. 
9.4. REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extracrdihária e 
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extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal 
aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos 
retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, objetivando a 	tenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal 
alterada e consolidada. 
9.5-0 Regime de execução será indireto em empreitada por preço unitário por demanda. 

CLAÚSULA DÉCIMA— DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS:  
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do Contrato, conforme o disposto no 5 1, art. 65, da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
11.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 
veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - Advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 
casos: 	 3 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento das obrigações da Contratante, 
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de l% (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atraso na entrega do objeto ou 
indisponibilidade do mesmo, limitada a lO% do mesmo valor; 
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 
c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem à data da 
comunicação formal da rejeição; 
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Tamboril prazo não superior a 2 (dois) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou 
a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
11.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, II e III do item 11.2 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da muita não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
11.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 11.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas que, em 
razão do contrato objeto desta licitação: 
1 - Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
II - Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
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ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no V@PIlii 
quaisquer tributos. 
11.6. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadas juntam ,$ 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 
dias úteis. 
11.7. A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 
descumprimento total da obrigação assumida. 
11.8. As sanções previstas no item 11.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não vencedoras, 
venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS:  
12.1-A rescisão contratual poderá ser: 
12.2-Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANIL, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII 

Ø 	
e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93; 
12.3-Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração 
12.4-Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que haja culpa do 
CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido; 
12.5-A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as conseqüências previstas no art. 80, 
incisos 1 a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
13.1. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a). xxxxxxxxxxxx, 
especialmente designado (a) pelo Chefe de Gabinete, de acordo com o estabelecido no Art. 67 da Lei 8.66/93, 
doravante denominado (a) FISCAL DE CONTRATO. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:  
13.1- Fica eleito o foro da Comarca do TAMBORIL, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, renunciando-se, desde já, 
a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (dois) vias para que possa 
produzir os efeitos legais. 

Tamboril— Ce, - de - de - 

Secretário (a) Municipal de 

CONTRATAN 	[E 

TESTEMUNHAS: 

2. 	  

Razão Social 

Representante Legal 

CONTRATADO 

CPF: 	  

CPF: 	  

Centro Administrativo Julieta Alves Timbó 
Rua Germiniano Rodrigues de Farias S/N - Bairro São Pedro - CNPJ 07.705.817/0001-04 

Fone: (88) 3617-1188 - www.tamboril.ce.gov.br  
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